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O PREFEITO DO MUNICÍPrc DE ESTÂNCM, EÍADO DE SERGIPE, ANDRÉ

GRAç.A SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 80, inciso

ll da Lei Or6ânica Municipal

Faz saber que a Câmara Municipal âproyou e eu sanciono a scauinte Lei:

DAS DTSPOSTçÔES GERAtS

Art. le. Íica criado o Conselho Municipal de Promopo e Direitos da

Populaçâo LGBIQIAPN+, órgão colegiado de natureza consulsva, deliberativa,

propositiva no âmbito de suas competências, vinculado a Secretâria Municipal da

Assistência Social de Estáncia/SE.
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Art.2e. O Conselho Municipal de Promoção e Direitos da População

LGBTQIAPN+ com base na liberdade de gênero e orientação sexual fundada nos

princÍpios dos direitos humanos, tem por finalidade possibilitar a participação popular,

respeitadas as demais instâncias decisórias e as normas de organização da administração

Municipal, formular e propor diretrizes de ação governamentalvoltadas à promoção dos

direitos e cidadania de Lésbicas, Gays, Eissexuais, Travestis. Transexuais, Transgêneros,

lnteGexuais e demaís identidades de gênero e/ou orientaçôes sexuais (LGBTQIAPN+),

atuando no controle social de PolÍticas Públicas.

CAPíTUTO II

DÂ COMPETÊNCIÂ

AÍt. 3r. Compete ao Conselho Municipel de Promoção e Direitos da

População LGBTQIAPN+:

l - Apresentar proposições e assessoraÍ a êlaboraçào da Política municipal,

com critérios e parâmetros paÍa o estabelecimento e implementação de metas e

prioridades que visem assegurar as condições de igualdade e equidade, possibilitando

sua integração e promoção como cidadãos em todos os aspectos da sua vida econômica,

social, política e cultural;

1l - Propor, lubsidiar, analisar e apresentar propostas frentes ao

desenvolvimento de programas e ações governamentais e à execução de recursos

públicos para 'eles autorizados, relativas à implementação do Plano Municipal de

Políticas LGBTQIAPN+;

lll - Monitorar, avaliar e fiscalizar as Políticas Públicas de acordo com as

diretrizes estabelecidas no Plano Municipal de Políticas LGBTeIApN+;
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lV - Fiscelizar a elaboração do planejamento plurianual do Executivo

Municipal, o estabelecimento de diretrizes orçamentárias e a alocação de recursos no

Orçamento Anual do Município de Estância/SE;

V - Propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem o

contÍole social sobre as Políticas Públicas da Diversidade Sexual, garantindo a

participação popular na formulação de diÍetrizes que promovarn os direitos de Lésbicas,

Gays, Bisseruais, Travestis, Transexuais, Transgêneros, lntersexuais e demais identidades

de gênero e/ou orientaçôes sexuais, na implantação e implementâção de políticas

públicas e de açôes de Orgenizações da Sociedade Civil;

Vl - Oferecer subsÍdios para a elaboração de legislações atinentes aos

interesses e direitos de Lésbicas, Gays, Eissexuais, Travestis, Trànsexuais, Transgêneros,

lntersexueis e demais identidades de gênero e/ou oÍientações sexuais;

Vll - Participar da organização da Conferência Municipal de politicas públicas

e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, TÍavestis, Trànsexuâis, Transgêneros,

lntersexuais e demais identidades de gênero e/ou orientações sexuais e participar das

Conferências Estadual e Nacional de Políticas LGBTQIApN+;

Vlll - Promover a articulação com órgãos, enddades públicas e privadas

nacionais e internacionais, en6dades de classe e insütuições de ensino, visândo

incentivar e aperfuiçoar o relacionamento e o inteÍcámbio sistemático sobre a promoção

dos direitos e cidadania de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais,

Transgêneros, lnteÍsexuais e demais identidades de gênero e/ou oÍientaçôês sexuais;
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lX - Propor às Secretarias Municipais o desenvolvimento de atividades e

ações que contribuem para a efetiva integração cultural, econômica, social e política

pertinente à Lésbicas, Gays, Eissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros,

lnteÍsexuais e demais identidades de gênero e/ou orientações s€ruais;

X - Promover a articulação com os movimentos sociais, Conselhos Estadual

e Nacional LGBTqIAPN+ e demais conselhos setoriais, para ampliar a coop€ração mútua

e o estabelecimento de estraté8ias comuns de implementação de ações, visando a

igualdade e eguidade e o fortalecimento do processo de controle social;

Xl - Anãlisar e encaminhar aos órgãos competentes por meio de suas

comissões as denúncias e reclamaç6es de qualquer pessoa ou entídade por desrespeito

aos direitos asseguredos â Lésbicas, Geys, Bissexuais, Travestis, TÍansexuais e

Transgêneros, lntersexuais e demais identidades de gênero e/ou orientações sexuais;

Xll - Elaborar o Regimento lnteÍno do Conselho Municipal de Promoção e

Direitos dâ População LGBTQIAPN+;

Xlll - Proceder a eleição das entidades da sociedade civil do Conselho

Municipal de Promoção e Direitos da População LGBTQTAPN+.

CAPíÍUto IlI

DA COt{ÍlTUlçãO E DACOMPOSTçÃO

Art.4e. O Conselho Municipal de Promoção e DiÍeitos da população

LGBTQIAPN+ será composto de forma paritáriâ, por 12 (doze) membros titulares e seus
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respectivos suplentes, observada a seguinte distribuição entre Íepresentantes do poder

público e da sociedâde civil:

I - 6 (seis) representantês do Poder Público Municipal, sendo cada um

acompanhado de respectivo suplente, designados pelos titulares das Secretarias

indicadas, com a seguinte composição:

a) Representante da Secretaria Municipal da Assistência Social;

bl Representente da SêcÍetaria Municipal da Educação;

c) Representante da Secretaria Municipal da Saúde;

d! Representante da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher;

el Representante da Secretaria Municipal da Culturâ;

fl Representante da Secretaria Municipal da Defesa Social e cidadania.

ll - 6 (seis) representãntes da sociedade civil, sendo cada um acompanhado

de respectivo suplente, indicados por entidades sem fins lucrativos, selecionados em

Íórum próprio, dentre aquelas:

al 3 (três) rêpresentantes de associaçôes voltadas à promoção e deÍesa de

direitos da população tGBTQIAPN+;

b) 1 (uma) representante da comunidade científica, que desenvolvam

estudos ou pesguisas sobre a população LGBTQIAPN+;

c) 1 (uma) representante de enüdade municipal, de natureza sindical ou

não, que congregue trabalhadores ou empregadores, com atuação na promoção, defesa

ou gann6a dos direitos da população LGBTQIAPN+ ;
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d) 1 (uma) repÍesentânte de classe, de caráter municipal, com atuação na

promoção, defesa ou garantia de direitos da população LGBTQIAPN+.

§11. Gberá a cade Secretariã Municipal â indicâção de seus respectivos

representantes, titulaÍ e suplente, assegurando-se, âssim, a representatividade dos

órgãos do Poder Público Municipal.

. § 2r. A eleição dos representantes de sociedade civil no Conselho Municipal

de Promoção e Direitos da População LGBTQIAPN+ será realizada em fórum municipal.

§3'. O processo eleitoral do fórum municipal deverá obscn'ar critérios

objetivos prÊviamente dcfinidos em edital público. resJritando os seguintes requisitos

para habilitação das cntidades:

I - estaÍ constituído como grupo, coletivo, entidade, movimento ou

organização com reconhecimento público na promoção dos direitos humanos da

população LGBTQIAPN+, com atuação direta e comprovada no Município de Estância há,

no mínimo, 2 (doisl anos.

ll - desenvolver, de forma contínua, atividades de atendimento,

monitoramento ou incidência polÍtica na defesa dos direatos dâ população LGBTQIAPN+,

ou atuar na produção de estudos e pesquisas relacionadas à temática, ainda que não

possua formalizaÉo jurÍdica.
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§41. Após a aprovação desta Lei, e exclusivamente para fins da primeira

constituição do Conselho Municipal de Promoção e Dlreltos da População LGBTQIAPN+,

será indicada, pela Secretâria Municipal à qual o Conselho esta vinculado, uma comissão

organizadora, a ser Íormalmente instituída por ato do Chefe do Poder Executivo

Municipal, afim de coordenaÍ o processo de indicação dos representantes do poder

público e da sociedade civil, bgm como organizar o primeiro fórum municipal destinado

à instalação do Conselho, assegurando ampla divulgação e participação das entidades

interessadas.

§59. Fica vedado que ocupantes de Cargo Comissionado na Gestão

Municipal venham a ocupar vagas destinadas à Sociedade Civil.

§6e. As enüdades representantes da sociedade civil terão mandato de 2

(dois) anos, permitindo uma recondução por igual período.

§7s. Cada Íepresentante poderá exercer a titularidade por no máximo 4

anos, mesmo que eíe esteja vinculado a uma entidade diferente.

§8!. O Regimento lnteÍno do COMLGBTQIA+ dispoÉ sobre as normas paril

habilitação das entidades e a realização das eleições das (os) conselheiras (os) da

sociedade civil organizada de forma pormenorizada.

Art. 5s. As (os| conselheiras (os) das organizaçôes da sociedade civil e suas

(seus) respectivas (os) suplentes não poderão sêr destítuídas (os) no período do

mandato, salvo por razôes que motivem a deliberação da maioria qualificada por 2/3

(dois terçosf do Conselho.
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Art. 6s. As (os) conselheiras (os) titulares e suplentes serão nomeadas (os)

poÍ Decreto Municipal.

Art.7c. o mãndato das (os) integrantes do COMLGBTQIA+ sêrá de 2 (dois)

anos, permitindo uma recondução por iSual periodo.

Art. 8s. A Oefensoria Pública, Ministério Público e Conselhos de classe

(cRESs e CRP, OAB), são convidados permanentes e poderão participar da Plenária sem

diÍeito a voto.

€APíTULOtV

OA EÍRUTURA E DO FUÍ{CIOí{AMEiITO

Art. 9. O COMLGBTQIA+ possuirá a seguinte estrutura:

I - Diretoria Executiva, composta por Presidente e Vice-Presidente e

Secretaria-Executiva;

ll - Comissões de trabalho constituÍJas por resolução do Conselho; e

lll - Plenária.

Ârt. 10. Durante o período de instalação do COMLGBTQIA+ a sua presidência

será exercida pela (o) respon#vel pela política da Diversidade Sexual do Município,

nomeada (o) pelo Prefeito e a Vice.presidência por um Íepresentante da sociedade civil

eleito.

ParágraÍo único. As eleições gerais para presidência e vice-presidência

estarão dispostas em Regimento lnterno e serão realizadas apó6 a aprovação do mesmo.
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Art. 11. As (os) Conselheiras (os) do COMLGBTQIA+ eleSerão a Presidência

e a vice-presidência, que serão eleitas (os) pela maioria qualificada do Conselho.

I - a presidência terá mandatd de um ano.

ll - deverá haver alternância na presidência, sendo um mandato a cargo da

sociedade civil e outro a cargo do poder público.

lll - quando a presidêncla Íor exerclda pelo poder público a vice-presidência

deverá ser exercida pela sociedade civil e quando a presidência Íor exercida pela

sociedade civil a vice.presidência deverá ser exercida pelo poder público.

Art. 12. À Presidência do COMLGBTQIA+ compete:

I - convocar e presidir as reuniões oÍdinárias e extraordinárias, podendo

lamitar a duração das intervenções e dos debates;

ll - cumprir e fazer cumprir o Regimento lnterno;

lll - essinar, dar publicidade e cumpÍir ou fazer cumpÍiÍ as deliberaçôes,

resoluções e as moções do Conselho;

lV - acatar as deliberações do Conselho e encaminhá-las aos órgãos

competentes;

V - definir e supervisionar as atividades da Secretãria-Executiva, dentro das

atribuições previstas no art.14;

Vl - submeter à Plenária os assuntos recebidos para decisões de mérito

ainda não deliberadas;

Vll - solicitar pedidos de informações e consultas às autoridades

competentes;
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Vlll - propor a criação e composição das Comissões permanente e/ou

temporárias, que deverão ser aprovadas em plenária;

lX - assinar as correspondências e os demais documentos oficiais do

Conselho;

I - acompanhar o controle de faltas injustificadas das (os) conselheiras (os)

Bovernamentais e das or8anizações da sociedade civil, tomando as medidas necessárias

para Sarantir a composição paritária do conselho.

Art. 13. A Presidência do COMLGBTQIA+ será substituída em suas faltas e

impedimentos pela Vice-presidência do Conselho, e, na ausência simultânea de ambas,

o Conselho será presidido poÍ uma (um) conselheira (o) indicada (o) no dia da reunião

pelas (os) demais conselheiras (os) pÍesentes.

Art, 14, À Secretaria-Executiva do COMLGBTQIA+ compete:

| - providenciar a convocação, oÍganizar e secretariaí a Plenária do Conselho;

ll - elaborar e encaminhar a pauta das plenárias às (aos) conselheiras (os)

via e-mail do COMLGBTQIA+ antes das reuniões;

lll - informâr às (aos) conselheiras (os) sobre as reuniôes e pautas a seÍeÍÍr

discutidas, inclusive no âmbito das comissões permanentes e/ou temporárias;

' lV - elaborar e encaminhar para aproração as atas das reuniôes do

Conselho;

V - informar à Presidêncla os compromissos agendados, paÍa o respectivo

cumprimento;

Vl - receber e encaminhar à Presidência a documentação e

correspondências recebidas pelo Conselho;
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VII - encaminhar as solicitações que possuem prilzos e não possam aguardar

a reunião plenária subsequente à Presidência para encaminhamentos;

Vlll - manteÍ sistema de informação sobre os processos e assuntos de

interesse do conselho;

lX - elabonr, registrar, encaminhar, organizar e manter a tuarda de papéis e

documentos do Conselho;

x - exercer outÍes funções correlatas aos obletívos do Conselho

Parágraío úníco. A Secretaria-Executiva será gerida pelo órgão responsável

pela implementação da política da Diversidade Sexual no Município.

Art. 15, O COMLGBTQIA+ reunir-se-á ordinaÍiamente a cada mês e,

extraoÍdinariamente, quando convocado pela presidência ou a requerimento da maioria

de suas (seus) conselheiras (os).

Parágraío únlco. O COMLGBTQIA+ poderá convidar para participar da

Plenária, sem direito a voto, reprêsentantes de entidades e órgãos públicosou privados,

cuia parttcipaÉo seia considerada importante diante da pautâ da Plenária e pessoas

que, por seus conhecimentos e experiências profissionais, possam contribuir para a

discussão das matérias em exame.

. Art. 16, O desempenho da função de conselhein (ol do COMLGBTQIA+ não

haverá quaisquer remunerações ou percepções de gratificações, sendo considerado

serviço relevante prestado ao Município, com seu exercício prioritário, iustificadas as

ausências a qualquer outro serviço, desde que determinadas pelas atividades próprias

do Conselho.

Ârt. 17. Somente as (os) conselheiras (os) titulares terão direito a voto e os

suplentes na ausência do titular.

Art. 1E, As deliberações do COMLGBTQIA+ serão tomadas pela maioria

simples, estando preeente a maioria absoluta das (os) conselheiras (os).

Prsss Brrlo do Rio Brrnco, N.' 7ó - Centro - Estôncir/SE
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Paátraío únlco. Cade Conselheira (o) terá direito a um único voto na sessão

Plenária, excetuando a presidência que também exercerá o voto de qualidade em casos

de empete.

ArL 19. Todas as reuniões do COMLGBTQIA+ serão abertas à participação

popular de quaisquer interessadas (os), com direito a voz, mas sem direito a voto e

precedidas de ampla divulgação.

Art. 20. A Secretaria vinculada e o órgão responsável pela implementação

da politica da Diversidade Sexual no Município prestará todo o apoio técnico,

administrativo e de infraestrutura, nece§sários ao pleno funcionamento do

COMLGBTQI^+.

AÍt.21. O COMLGBTQIA+ formalizará suas deliberações por meio de

resoluções, as quais serão homologadas e amplamente divulgadas pelo órgão

responsável pela implementação da políHca da Diversidade no Município.

Art, 22. O COMLGBTQIA+ poderá instituií trupos temáticos e comissões, de

caráter permanente e/ou temporário, destinados ao estudo e elaboração de propostas

sobre temas específicos, â seíem submetidos à sua plenária, definindo, no ato de

criação, seus objeüvos especÍficos e sua composição.

. Art. 23. A Plenária, composta por todas(os) as(os) conselheiras(os), constitui

o órgão máximo de deliberação do COMLGBTQIA+, sendo responsável também por

apreciar, discutir e decidiÍ as matérias de competência do Conselho, aprovar o regimento

interno, deliberar sobre resoluções, moçôes e rromendaçôes, bem como formalizar as

decisões do colegiado.

Art. 24. A organização e as noÍmas de funcionamento do COMLGBTQIA+,

soÍão disciplinadas em Regimento lntemo a ser aprovado por ato próprio do referido

Conselho.
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ParágraÍo únlco. O reSimento interno do COMLGBTQIA+ será aprovado pelo

plenário do colegiado, em reunião especialmente convocada para esta finalidade.

capÍrurc v

oos REcuRsos

Art. 2!;. A SecretaÍia vinculada ao Conselho, colocará à disposição do

reÍerido os recursos humanos, materlais, estruturais, logísticos e orçamentários

necessários à sua criação, instalação e ao s€u pleno funcionamento.

§10, A SecretaÍia vinculada ao Conselho prestaíá todo o apoio técníco,

administrativo e de infraestrutura necêssários ao pleno funcionamento do

COMTGBTQIA+.

§ 29 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de

dotaçôes orçamentárias pÍóprias da Secretaria em que vincula-se o Conselho,

suplementadas se necessário.

clphuro vt

DA cRrAÇÃo DE tJM DorAÇÃo onçnrrlex'rÁnll

Art. 26. Fica autoÍizada a criação de dotação orçamentária específica, sob a

nomenclatura "CONSELHO MUNICIPAL DE PRoMOçÂO E DlRElTos ol eOeuuçÃo

LGBTQIAPN+", no Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) da Secretaria Municipal

à qual o Conselho estiver vinculado, deshnada ao recebimento, gestão e execução de

recursos relacionados às ações, programas e atividades do referido Conselho.
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Atl, 27. A utilização dos recurcos desthados às açÕes e atlvldâdes do

Conselho dependerá de autorização expÍessa da Secretaria Municipal à qual o órgão

estiver vinculado, observadas as normas orçâmentárias e financeiras aplicáveis.
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Art.28 O Conselho elaborará o seu regimento interno, no prazo de 120

(cento e vinte) dias após sua implementação.

ArL 29. I.:slâ l.ei entra em vigor na data de sua publicaçâo. revogando-se as

disposições em contnirio.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, de '- de 2025.
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